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REQUERIMENTO Nº 555/2024

Maringá, 22 de abril de 2024.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se
há  possibilidade  de  determinar  a  criação  de  defensoria  jurídica  gratuita  ao  servidor  municipal  de
Maringá, e, em caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os
motivos.

Ressalta-se que os servidores,  quando são demandados judicialmente em razão do
exercício de suas atividades, são obrigados a arcar com as despesas de honorários advocatícios, o que
não se justifica, pois se o fato se deu em decorrência de sua atividade, estes deveriam ter assessoria
jurídica  paga  pelo  Município,  e,  em caso  de  condenação,  serem cobrados  em ação  regressiva  em
apartado. Para tal, sugere-se a celebração de convênio com a OAB - Subseção Maringá ou a alteração
da estrutura organizacional do Poder Executivo.

Atenciosamente, Vereador Flávio Mantovani.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em
24/04/2024, às 08:46, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0338472 e o código CRC 8D380745.
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